
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LUIZ ROGÉRIO METTE - ME!

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.e 019/2017
PROCESSO LC n.5 095/2017

HOMOLOGADA: 28/04/2017

OBJETO: Aquisição de peças e contratação de mão de obra, para conserto da
Central Telefônica instalada junto à Escola Municipal ÍVlarechal Deodoro, de
propriedade do IVIunicípio de Pato Bragado.

LICITANTE: LUIZ ROGÉRIO METTE 04915711943 - MEI

Valor Global: R$ 1.485,00

PRESIDENTE DA COMISSÃO: MARGO BEATRIS SEIBERT

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DE DISPENSA DE LICITAÇAO NS 019/2017
(Nos Termos doArtigo 24 - Lei 8.666/93)

procedo

n*.

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de peças econtratação de mão de obra, para conserto da Central
Telefônica instalada junto à Escola Municipal Marechal Deodoro, de propriedade do Município de Pato
Bragado.

FORNECEDOR: LUIZ ROGÉRIO METTE 04915711943 - MEI, CNPJ: 16.911.759/0001-66
PREÇO GLOBAL: R$ 1.485,00 (um mil quatrocentos e oitenta e cinco reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato após a assinatura do contrato.

Pato Bragado - PR, em 24 de abril de 2017.

Margo Beawis Seibi

PRESIDENTE DA Ccfl\/IISSÃO PERI\/IANENTE DE UCITAÇÃO

PUBllCÃQP>SiO QIARIO OFICIAI

ase®
•w-iSca»

Vista

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato bragado - PR, em 24 de abril de 2017.

Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Para Prefeito Municipal

ASSUNTO: Autorização para concerto de central telefônica - Escola Municipal

Senhor Prefeito:

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para Instaurar processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, objetivando a aquisição de peças e contratação de mão de obra, para conserto
da Central Telefônica instalada junto à Escola Municipal Marechal Deodoro, de propriedade
do Município de Pato Bragado - PR.

A citada centrai não está funcionando, e necessitamos agilizar com urgência, o devido
conserto, pois não podemos ficar sem comunicação telefônica na Escola Municipal, para
esperar um processo normal de licitação, seja por Carta Convite ou Pregão. Ainda, o valor
orçado, está dentro do previsto no artigo 24 da lei de Licitações, para a devida contratação
por Dispensa de licitação.

Fizemos levantamento técnico dos problemas existentes na citada Central, elaborado junto
com orçamento de valores para o devido conserto, conforme consta nos documentos em
anexo.

Para a perfeita funcionalidade desta Central, necessitamos que seja substituído a Placa de
comunicação Integrada da mesma, bem como as placas internas de três ramais.

Para o pretendido, o menor valor orçado foi pela empresa LUIZ ROGÉRIO METTE - MEI,
CNPJ: 16.911.759/0001-66, ao valor global de R$ 1.485,00 (um mil quatrocentos e oitenta e

ÍDEQRIçMffi0^lMÁfERlAISlE|MÃOJ0E|0.BRi!VHÍi^® Í/llRÍUNTÍ(l:
01 (uma) placa de comunicação analógica, com placa de
comunicação integrada para a Central Telefônica

R$ 950,00

03 (três) Placa de Ramal R$ 95,00

Serviço de mão de obra para instalação R$ 250,00

Informamos que existe previsão orçamentária para o objeto pretendido, junto à Lei
Orçamentária vigente, nos termos declarados pela Secretaria Municipal de Finanças.

Cértos de Vossa autorização, subscrevemo-nos.

Cristiarte Scheuermann Bonatto

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 24 de Abril de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito do Município

Excelentíssimo Senhor

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão
de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
aquisição de peças e contratação de mão de obra, para conserto da Central Telefônica
instalada junto à Escola Municipal Marechal Deodoro, de propriedade do Município de Pato
Bragado, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012000- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.30.00 - 945 - Material para Comunicações -103
3.3.90.39.17.00-819 - Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura - 505

Cordialmente

DJONIALEANDER ROHDEN

Secretario de Finanças

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Dospesa (QDD) CR26293/2017 19/04/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

ÓrgSo

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade... .

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

819 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123611150 Educação

2012000 Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura

3.3.90.39.17.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/04/2017 até 19/04/2017

Empenhado no Periodo... = 0,00

Liquidado no Periodo...
o

o
o

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Periodo 0,00

Liquidado até o Periodo = 0,00

Pago até o Período
= 0,00

A Pagar Processado
= 0,00

A Pagar não Processado. = 0,00

Total a Pagar 0,00

Despesa Principal: 811

Folha:



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 019/2017

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Aquisição de peças e contratação de mão de obra, para conserto da Central Telefônica

instalada junto à Escola Municipal Marechal Deodoro, de propriedade do Município de Pato
Bragado, conforme quantidade citada:

, ITEM QNTDE : DECRIÇAO DOS MATERIAIS E MAO DE OBRA VLR. UNT V. TOTAL

01 01 Placa de comunicação analógica, com placa
de comunicação Integrada para a Central

Telefônica

R$ 950,00 R$ 950,00

02 03 Placa interna de Ramal RS 95,00 R$ 285,00
03 01 Serviço de mão de obra para instalação RS 250,00 RS 250,00

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO
Conforme solicitação formalizada pela Secretaria de Educação e Cultura.

FORNECEDOR

LUIZ ROGÉRIO METTE 04915711943 - MEI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no

CNPJ n.9 16.911.759/0001-66, com sede na Linha Dois Vizinhos, s/n, casa, cidade de Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, Telefone de contato n.s 045-99998-9809, neste

ato representada pelo Senhor, Luiz Rogério Mette, portador da Cédula de identidade n^.
8.897.066-7 - SSP/Pr e do CPF/MF n^ 049.157.119-43.

RAZÃO DA ESCOLHA

Por tratar-se de empresa do ramo devidamente constituída, que dispõe do material
necessário, devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme Termos do Inciso II e

"caput" do artigo 24, da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei
Federal n^ 8.883, de 08 de junho de 1994.

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor global a ser pago pelo objeto descrito é de R$ 1.485,00 (um mil quatrocentos e
oitenta e cinco reais). O pagamento será efetuado á vista, em até 30 (trinta) dias após a
efetiva entrega do objeto e apresentação de Nota Fiscal.

DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.30.00 - 945 - Material para Comunicações -103

3.3.90.39.17.00 - 819 - Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura - 505 •

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato após a assinatura do contrato.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO; Opreço apresentado está compatível com os valores praticados
mercado, e foi o menor apresentado diante da cotação efetuada.

Pato Bragado - PR, em 24 de abril de 2017.

Margo BeallJis Seil^rt
PRESIDENTE DA áoMlSSÂO PERMANENTE DE LICiTAÇÃO

Dísel Daíane Bortolato Zíesmann

Jonatan Fernandes

Av. Willy Barth, 2885 • Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

no



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEEGER JUEÍDICO MUHICÍPAL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 019/2017

ASSUNTO: Aquisição de peças e contratação de mão de obra para conserto da

Central telefônica instalada junto à Escola Municipal.

REFERÊNCIA: Processo de Dispensa de Licitação n^ 019/2017.

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contratação direta em razão da

urgência e do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra direta de
bens. Parecer Jurídico Obrigatório."

RELATÓRIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de Dispensa de
Licitação n2 019/2017 que estaAdministração necessita adquirir peças e contratação de mão de obra
para conserto da Central telefônica instalada junto à Escola Municipal. Devido ao pequeno valor
envolvido optou-se pela dispensa de procedimento licitatório, momento em que os autos do
procedimento administrativo chegaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de parecer. É o
relatório.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
No mérito, destaca-se que a presente aquisição, desde que o preço seja

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, entretanto, em caráter excepcional,
devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, pode ser utilizada a
Dispensa de Licitação.

Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal {em seu artigo 37, inciso XXI)
e a Lei de Licitações e Contratos trazem como regra a obrigação de realizar o procedimento licitatório
antes da contratação de bens ou serviços pela Administração Direta e Indireta, bem como pelas
demais entidades controladas direta e Indiretamente pela União, Estados, distrito Federal e
Municípios, Conforme expressamente se observa no art. le, parágrafo único, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituição da República admite que esta regra não deva
ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em que a
Administração poderá contratar sem a necessidade de rigorismo licitatório. A estes casos ela se
refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitação seja, respectivamente, dispensada,
dispensável e inexigível.

Na inexigibilidade de licitação, a competição é inviável e a Lei de Licitações trouxe
um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.

\
Av. Willy Barih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 \

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Já na dispensa de licitação, apesar de possível a competição, esta poderá não

ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no artigo 24, estão as

situações de licitação dispensável; e, nas alíneas dos incisos I e !l do artigo 17, encontramos as

hipóteses de licitação dispensada.

De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção à regra de que a Administração

tem o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o entendimento de Maria

Sylvia Zanella Dl Pietro (Direito Administrativo. 23^ ed. São Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que

divide as hipóteses de Dispensa de Licitação em quatro categorias, a saber:

a) Em razão de pequeno valor;

b) Em razão de situações excepcionais;

c) Em razão do objeto;

d) Em razão da pessoa.

Desse modo, podemos presumir que esta aquisição, que pretende dar-se por

meio de dispensa de licitação, em razão do objeto, com fulcro no artigo 24, Inciso II, da Lei 8666/93,

conforme justificativa motivada constante neste procedimento administrativo é possível.

Por fim, lembramos a necessidade de proceder-se a pesquisa de mercado

atualizada junto às empresas que realizem esse serviço, a fim de que se efetue o ajuste com aquela

que oferecer melhores condições financeiras, atendendo-se, assim, ao princípio da economicidade,

sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua efetiva assinatura, o que foi demonstrado no

presente certame.

Aproveitando o ensejo, verificamos que já se providenciou o empenho do valor

referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto tanto no

artigo 55, Inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do Orçamento), quanto no

artigo 16, §45, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao

vedarem a realização de despesa sem prévio empenho. Nesse sentido, também é a posição do

Tribunal de Contas da União.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, concluímos pela possibilidade da contratação direta por melo

da licitação dispensável nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, uma vez preenchidos todos

os requisitos do aludido dispositivo legal.

Éo parecer, a superior consideração^ou censura de outro entendimento que
comprove melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 26 de abrii^

/OAB/PR56100
Procuradora Municipal

Av. Wiily Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vsfww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Razão Social.: M. A. BAGGIO & CIA LTDA.

CNPJ.: 04.636.091/0001-07

Endereço.: RUA PIRATINI. 1717-CENTRO
Cidade.: Toledo - PR

Email.: FAXTEMAQ@FAXTEMAQ.CGM. BR

Cliente: ESCOLA MUNIC MARECHAL DEODORO

A/C.: Maria

Endereço; R. A (PATO BRAGRADO - PR) - Bairro: A

Cidade: Capixaba - AC

Fone:

Inscr. Est.: 90335759-28

CEP: 85901-010

Fone: 45 3277-4900

CPF/CNPJ: 283.132.599-49

Orçamento 7902
Data.: 17/03/2017

Hora.: 15:34:21

COD.MARCA DESCRIÇÃO N° NCM QTDE P. UNIT. TOTAL

7753 INTELBRAS

6958 INTELBRAS

INTELBRAS MODULARE+ CENTRAL BASE 2/4 85176222 1,00
INTELBRAS CONECTA MAISPLACA 4 RAMAL DESBALANCEADA 85177010 2,00
* INSTALAÇÃO ECONHCURAÇÃO DE 1 CENTRAL BAÇE MODULARE 2T/12R.
MAO DE OBRA DE INSTALAí^O EDESLOCAMENTO JA INCLUSO NO VALOR DA CENTRAL

1.328,95

82,00

1.328,95

164,00

Pagamento: 28 DIAS
Entrega:

Validade do Orçamento.: 5 Dia(s)

ESCOLA MUNIC MARECHAL DEODORO

CPF 032.670.659-33
Almoxarifado

Total Orçamento.: 1.492,95

RENATO VINÍCIUS CABRAL FERNANDES



Visualizar impressão http://webmail.patobragado.pr.gov.br/

Assunto: Orçamento Central Telefônica.
De: Renato Cabral - FAXTEMAQ ELETRICA E TELECOM <engenharia2@faxtemaq.com.br> [+]
[X]
Data: 17/03/2017 15:40:05

Destinatário: <maria@patobragado.pr.gov.br>
Cc: <marcos@faxtemaq.coni.br> [...]
Anexos: imageOOlJpgQ1 KB) Orçamento 7902 Colégio MDeodoro Rondon.Pdf{5A.\ KB) [Todos
os anexos]

Boa Tarde Maria,

Segue em Anexo Orçamento Solicitado.

fyxtemaq
Ètétrim e teímom '

Renato Cabral

m^. Baggio S Cia ITBÂ

engenhaHa2@faxtemaq.com.br

(45) 3277-4917 (45) 999521097

1 de 1 22/03/2017 11:00



.^ MA 8AGGIO â CIA LtdkCONTRATO SOC^L '̂̂ ^ '
VAi_pÃlR CARLOa FIORI, brasileiro, solteiro, maí^, comerciante, residente e^

domicihadô ern Toledo-Pf.» à Av. Sânador Attlüo Fontana. 7113, BNH Belo Horizonte
portador dq. documento de Identídade n® 5.184.798-9, expedido pelo instituto de
identificado do Paraná. CPF/r»/.F sob 603.746.189-49, MARCOS ANTONIo'
BAGGIO, brasileiro, casado, comerdsnte, residente e domiciliado em Toledo-Pr., à
Rua Sâo JoSo, 3446, BNH Barão I], Vila Industria^ portador do documento de
[dentidade n® 8.301.038-0, expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná CPF/fi/lF
sob 436.925.329-20, EONAÍJDO PEREIRA DE UMA, brasileiro, solteiro, maior.
comerciante, residente e domiciliado em Toiedo-Pr., á Rua Benjãmin Consíaní, 1138,
Jardim América, portador do documento de Identidade n® 6.90S.903-7, expedido pelo
instituto ds Identificação do Paraná. CPF/lülF. sol? n® 031.878.839-07, ELTON DOS
SAWTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residentee domiciliado em
Tolecio-Pr., â Rua Washington Luiz, 241, Jardim Filadélfia, portador do documento de
Identidade n® 5.931.286-3, expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná CPFMF
sob 839.451.999-72, JAÍRO LUÍZ CERBARRO, brasileiro, solteiro, maior.
comerdsnte; residente e domiciliado em Toledo-Pr., à Rua Santo Campagnolo, 764,
Vila Industrial, portador do documento de Identidade n® 5.756.210-2, expedido pelo
Instituto de Identificado do Paraná. CPFAdF sob n® 020.7/l.889-01 e PAULO SÉRGIO
DO WASCIMENTO, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e domidiiadó em
Toledc^Pr., s Rua Cambui, 97, Jardim Pacaembu, portador do documento de Identidade
n" 4.9r6.621-1, expedido peto Instituto de Identificação do Paraná, GPF/MF sob n®
787.441.729-15, çesoívem constituir .uma sociedade por cotas de responsabilidade
limitada regida pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira:- NOME EMPRESARIAL: 'm A BAGGIO & CIA LTDA. SEDE E
?QRO: Av. Senador Attilio Fontana. 5536, Centro, Toledo/Paraná, CEP 85.912-140.
PRA^O OE DURAÇÃO: indeterminado, iiSIÍCIO DAS ATíVIDADES: 1"0/09/2001.
ATÍVÍDADE ECONÔIvIICA; Prestação deServiços em equipamentos,de escritório.

CláiisuiE Segunda:- CAPITAL SOCIAL: RS 7.000,00 ^sete*mií reais) divididos em 700
colas de R$ 10,00 cada, assim distribuídas: VALDAIR CARLOS FIORI - 40% - R$
2.800,00; P^ÃARCOS ANTONIO BAGGIO - 40% - RS 2.800.00; EDNALDO PEREIRA DE
Llí>M - 5% - R$ 350,00; ELTON DOS SANTOS PEREIRA - 5%- R$ 350,00; JAIRO
LUIZ CERSARRO - 5% - R$ 350,00 e PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO - 5% - R$
350,00, integralizatícs em moeda corrente doPaís, nopresente ato. A responsabilidade
dos sóaos é iimitsda à importância total do capital social.

Cláusula Terceira:- GERENTE: VALDAIR CARLOS FIORi. USO DA FiRf^A:
Indivídualmenle. PRO-LAQORE: Aos sócios e outros que prestarem serviçQS à
sociedade fixado de eornum acordo. PROIBIÇÕES: Aval, endosso, fiança e cauçáo de
favor. CAÜÇAO DE GER^CÍA: Dispensados.

Cláusula O.iíarta:- BALANÇO GERAU Anualmente em 31 de dezembro.
RESULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos sócios com cotas integralizadas ou
mantidas em nsserva na sociedade.

Cláusula Quinta:- DESIMPEDIUíENTO; Os sócios declaram que nêo estSo incureos em
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçamde exercer atividade mercantil.

Processo Licítatórío

Folha n° ^<0
Pato Bragacjp - PR

Tbin- j



M A BAGGíO & CIA

CONTRATO SOÒíÂl.
Fls.§?

Cláusula Sexta> OEüBERAÇÕES SOCIAIS: Por maioria absoluta de votos, inclusive <
de transfornriaçâo dotipo jurídíao, cabendo um volo a cadacota de capital.

CJáusula Sétima:- TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Por consentimento dos demais
sócios e dacurso do prazo* de direito de preferência''de sessenta dias, mediante
notificação prévia.

Cláusula Oitava;- INAUENABiLlDADE, IMPENHORABlLlDADE E
íNCOfníUNfCABiLlDADE: As cotas da sociedade ficam gravadas com as seguintes
clsusulas; â-) ÍNALlENABfLíDADE: ou seja, não é, possível que os sócios alienem as
cotas, a não ser, para os demais sócios; b-) IMPENHORABIUDADE: ou seja, as cotas
não responderão por dívidas dos sócios, pois, a presente sociedade é formada na
confiança pessoal que cada sócio possui uns nos outros e. a penhora e alienação para
terceiro quebrara a característica "INTUiTU PERSONAE", que de forma única se operou
na constituição s nos stos seguintes da sociedade; c-) INCOMUNICABIÜDADE: ou
seja, as cotas não se^^comunicam com p cônjuge do sódo.

Cláusula Iviona:- fvTiICÍ^áEMPRESA: DECLARAM para os efeitos de enquadramento
como i\/i{Gro8mpresa qqe o valor da receita bruta anual da empresa não excederá, no
ano da Constituiçáoj-o limite fixado no Inciso Ido Artigo 2® da Lei Federal 9.841 de
05/10/1999, e qu^ a empresa nào se enquadra em qüalquer das hipóteses de exclusão
rsiadonadas-no art. 3** daquelalei. •

Lavrado em três vias de igual teor a forma, na presença d^iíás testemunrias.

ilédo 20 de adosto de 2001.A

VAlOAl^^fcpS FiORI
A sii. Lí^-'Xt

EDí^ALOO kEREíRA DE Llfi^A

/;• /

JÀÍRO LUiZ CERBARRO

Testemunh

GLADEÍV5IRÇ0Â SILVA ÍVIEDEIROS
RG - 06625663-7 SSP/RJ

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

CGRTIRCO O R56)STR0 Et.1; 23/06/200]

S03 0 NÚMERO;

Í120-16457.59

Protocolo; 01/1953ÔÔ-2
TUFIRAME

SECRETARIO OERAL

M^RíSOS^fíMTQMiO BAGGÍO

awüOS SANTOS PEREIRA

PAUL^ERGIO DO NASCl?flE^TO

ANDRÉA DfSILVA MEDEIROS
5.675.386-9 SSP/PR

Processo Licitatório

Foma n°
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pY JUNTA COMERCIAL DO PARANA|?( ✓CERTIFICO OREGISTRO EM! 28/08/2001
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^ 20012n29l0

jprojocolo: 01/217291-0
• Sinpce5e:4J 2 Q464S25 â

.a..
TUFI WfííE

SECRETÁRIO GERAL
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Minisf.éri<iyo Desenvolvimento, Indústria eComérciò Exterior
Secretaria <ltí Comercio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
tíUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN^r

-sjisaíSaíSüB^ss'

DECLAJEIAÇÃG 0EREENQUADRAMENTO DE ME PÀRÍtíêEá

Jlmo. Sr. Presidente da JuntaComercial do Estado do Parani

^ r

® -ME, com ato constitutivo registrado na

Có.iigo do ato: 307

.nEPKQUENOPOR^^^ MICROEMPRESA COMO EMPRESA

;i:oledo Pr., 29 de Junho de 2009.

V N

V \y</'
Sócio: VÃLdIÍr^^oS FIORI

/n^ /

^ ANTOKIO BAGGIO

Para uso exclusivo da Junta Cozu»

DEFERIDO EM

Processo Licitatório

AxFolha n^.
.Pato Bragado • PR
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
i MA BAGGIO & CIA LTDA - EPP

•jt<: ..v.v--v.v
.•f, •

CNPJiiVlFN.° 04.636.091/0001-07
NIRE 412.0464525-9 . .v^.

y-,y folha 2-de ••4

1) VALDAIR CARLOS FIORI, brasil8ir</i nalural de Dois Vizinhos-PjR,;solt^írSSí9Ícido. ^
em 02/01/1971, comerdanle. inscrito no CPF/MF sob n® 603.7'̂ '̂ <:rtnrí!arinr ria-
carleirà de identidade RÒ n° 5.184.798-9 SSP-PR. residente
Piratini, 1693, Apto 02, Centro, Toledo-PR, CEP: 85901-010,

SOCIO
VALDAIR CARLOS FlORl
MARCOS ANTONIO BAGGIO
TOTAL

(%)
60.00

dO.OO

100.00

n® 603.746.-te9-49,^oji^tó
esidente e dbinipiliàaá Ruá

2) MARCOS ANTONiO BAGGIO, brasileiro, natural de Concórdia-SC. caradcrfob o
regime de comunhão parcial de bens. comerciante, inscrito no CPF/WIF sob n-
436.925.329-20, portador da carteira de identidade RG n®' 8,301.038-0 SSP-PR.
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont. 2050, Apto 11, Centro, Toledo-PR, CEP:
85900-010. '

t

tem constituída entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de Wl
A BAGGIO & CIA LTDA • EPP. com sede na Rua Piratini, 1717. Centro. Toledo-PR.,
CEP 85901-010. inscrita no CNPJ/MF sob n'' 04.636.091/0001-07. registrada na Junta
Comerciai do Paraná sob n" 412.0464525-9 em 28/08/2001, regida pela Lei n"10.406 de
10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei n® 6404/76 de 15/12/1976,• pelas demais
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes;

•• • /"

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOMEJEMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade gira sob o nome
empresarial de MABAGGIO &CIA LTDA • EPP e tem sede e domicilio na Rua Piratini, 1717, Centro,
Toledo-PR.. CEP 85901-010. '

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ououtra dependência', no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suasatividades em 10/09/2001 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:
Comércio Varejista de equipamentos de telefonia e comunicação; de equipamentos e suprimenlos de
informática e de material elétrico. Instalação, reparação e manutenção de equipamentos de telefonia e
comunicação; de computadores e de equipamenlos periféricos e de máquinas, aparelhos e materiais
elétricos.

CLÁUSULA QUINTA -CAPITAL SOCIAL: Ocapital social ède R$ 100.000.00 (cem mil reais), divididos
em 10.000 (dez mil) quotas de capital no valor nominal de RS 10.00 (dez reais) cada uma. subscritas ejá
inteqralizadas pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

QUOTAS
5.000

5.000

10.000

VALOR
50.000,00
50.000,00

100.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; Aresponsabilidade dé cada sócio è restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social,
conforme dispõe o art, 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA -CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sâo f °
poderão ser cedidas- ou transferidas a terceiros sem oconsentimento dos
Lsegurado. em igualdade de condições epreço, odireitoavenda, formalizando, se realizada acessão delas, aalteração contraíu^^Íhir|áB^ -
Parágrafo único; O sócio que pretenda ceder ou
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a
iorma e prazo de pagamento, para que
deverão fazer dentro de 30 (Irinla) dias. contados do ^ecebl^jA ^ot ftc^^
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manlfóslarâni
ouotas se fará na proporção das quotas que entáo possuireiJ^c^g^do^exercido odireito de preferência, as quotas poderão ser livremenffei^jferi^

)0
suas qugi^s devei^
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
f MA BAGGIO &CIA LIDA - EPP '

CNPJ/MFN.'' 04.636.091/0001-07
NIRE 412.04.64525-9

^ • 'í.' /'íolha 3\^ê."4 • •
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SO6IÊOADE E USO DO NOME EWlPRESARlÀU |̂| i
administração da sociedade cabe ao sócio VALDAÍR CARLOS FlORl, com os poderes e.alribui^i^s^y,^ <
gerir e adminisiíai'" os negócios da sociedade, represenlá-la ativa e passivainente. ji(dicial è^j^lrâ y' ,
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceitos er^qeral,>g^ /
bem como praticar todos os demais atos necessários ã conse.cuçâo dos objetivos ou à defesâi;^^^^
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.°- È vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem aütorizsção do outro sócio.

§ 2°- Facutta-se ao administrador, atuando Isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

• operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore^ observadasas disposições rpgulamentares pertinentes,

' s

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarão contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço ..patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas eiVi conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção daS quotas de capital que possuem na
sociedade. •;

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabeleceo art. 1.059 da Lei n° 10.406/2002, ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro rneses seguintes ao
téniiino do exercício social, .os sócios deliberarão sobre as conias e designarão adininislradores quando
for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, è
disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da soci^g^de. a data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

parágrafo único -Omesmo procedimento será adotado em outros^í^^^eD^^yâ^a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DECLARAÇÃO DE DESira |̂(lâp®: OMlijTnistrato^dara.
Bob as penas da lei, que não está impedida deexercer a
em virtude de condenação criminal, ou por se encontra^^bl^^^® dela.^eha
temporariamente, o acesso a cargos públicos;
suborno, concussão, peculato, ou contra a «conomia^Mâ^.o^èon^tf
contra normas de defesa da concorrência, contra as r6la^^ |̂e copffe.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO; Fica eleito o foro d^f^^í^rcj

ft nhrinBí^n^R resultantfis deste cdíítí^uÍK-^íÇínv^fí^ssB renu^

JD

CLAUSULA DÉCIMA UUAKIM - rxjnu. riua ciukw v .w.w

ocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
outro por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

< - -?,>>•i Processo Licitatónc
Folha n°

Pato Bragado • PR
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QUINTA ALTERA^ÇÂO CONTRATUAL DA SOCIÊDADEii
MA BAGGJO & CIA LTDA - ÊPP "" cT' '

r CNPJ/MFN.° 04,636.091/0001-07
NIRE 412.0464525-9

/^;foÍha4';de.á •

1®^ )iias) Wtenum^Qá^ay /E por estarem asçim, justos e coiUra^clos. lavram e assinam, juntamente com 02 (duas)
presente alteração, em 04 (quatro) vias de igual teor é forma, devidamente rubricadas pelbss^ôeios^fTjb /
todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumptlíBá:&^
todos os seus termos. \

VALDAlfeo^^pS FIORI

Testemunhas:

Assinatura

Toledo«PR, 23 de Setembro de 2009.

-
ANDRÉA DA SILVA I\5£l>ÉIR0S ^
RG n" 5.675.386-9 S

ri

/

iARCOS ANTONIO BAGGIO

.c

/

Assinatur^^Na
ANGELAsBÈATRlZ P. DA SILVA MEDEIROS
RG nM.4$2.597-0 SSP/PR

\
. V \

Empresa-íj 2 2^"°' 09/10/200^. ^'/f.
-Ví-Fv

J ... SECRETARIO GERAL
-

Processo Licitatório

ÁhFolha n°.
Pato Bragado - PR



Colégio Municipal Marechal Deodoro
De:
Thomas.Eletro

César Luiz Thomas - ME

CNPJ: 000595340001/93

E-Mail: loiathomas@vahoo.com.br'

Tel.: (45)99919-3909- TliW

End.: Rua Mauricio Cardoso - n®875

Entre Rios Do Oeste

CEP; 85988-000

Laudo Técnico:

Aparelhos;

1 - Central telefônica PABX iVIoduiare Analógica
Modelo: Modulare

Defeitos Apresentados: Não Funciona ligações externas, mal funcionamento do
repasse de ligações e algumas entradas de ramais queimadas
Peças Danificadas: Placa off borde de comunicação, placa offbord de ramal e
setores Integrados da placa mãe
Causa de Defeito de Ambos: oscilações externas de tempo clima (ralos,
Descarga de Energia etc.)
Custo das Peças: Inviabilidade de concerto, peças não oferecidas ou de custo
alto em adquiri-las sem garantia de funcionamento (modelo nao tem mais peças
novas oferecidas pela fábricá), este então sendo viável a trocar por uma central
nova com garantia e nota fiscal.

Orçamento:'
Custo Aparelhos Novos;
Central Modulare 1analógica com Placa de Còminação integrada: R$980,00
Placa de Ramal: R$99,00 cada (necessitasse três Placas)

Mao de Obra Instalação, frete e acerto de configuração dos ramais em geral:
R$350i00 •,.

Custo Total: R$1627.00

-rrlan^s^— -AA
, v'cPF032;B70.65M3

yymoxarifado

Técnico/em S efone
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Colégio Municipal Marechal Deodoro
De;

Mette Instalações

Luiz Rogério Mette - 049157119-43 - MEI
Cnpj:16.911.759/0001-66
E-Mail: luizmette@hotmail.com
Tel: (45)99998-9809 - Tim
End: Linha Dois Vizinhos, S/N - Casa
Pato Bragado -Pr
Cep: 85948-000

Laudo Técnico/ Orçamento:

Aparelhos:

1 - Central telefônica PABX Modulare Analógica
Modelo: Modulare

Defeitos Apresentados: Não Funciona ligações externas, mal funcionamento do
repasse de ligações e algumas entradas de ramais queimadas
Peças Danificadas: Placa off borde de comunicação, placa off bord de ramal e
setores integrados da placa mãe
Causa de Defeito de Ambos: oscilações externas de tempo clima {raios,
Descarga de Energia etc.)
Custo das Peças: Inviabilidade de concerto, peças não oferecidas ou de custo
alto em adquiri-las sem garantia de funcionamento (modelo nao tem mais peças
novas oferecidas pela fábrica), este então sendo viável a trocar por uma central
nova com garantia e nota fiscal.
Custo Aparelhos Novos:
Central Modulare i analógica com Placa de Cominação integrada: R$950,00
Placa de Ramal: R$95,00 cada (necessitasse 3 Placas)

Mao de Obra Instalação, frete e acerto de configuração dos ramais em geral:
R$250,00

Custo Total: R$1485.00 f\

Y.
ná Rogério Mette

Técnícòvejn Sistemas de Telefone
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.911.759/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2012

NOME EMPRESARIAL

LUIZ ROGÉRIO METTE 04915711943

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASl/^

CÓDIGO EDESCRIÇito DAATWIDADE ECONÒMICAPRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
95.12-6-00- Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.11-8-00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
56.12-1-00-Serviços ambulantes de alimentação
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
85.99-6-03 -Treinamento em informática

47.59-8-99 - Comérciovarejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geralou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDIOA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

SIT LINHA DOIS VIZINHOS

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRFTO

RURAL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
«•*•****

NUMERO

000

COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9998-9809

UF

PR

DATA OASITUAÇÃO OfiDfiSTRAL
26/09/2012

DATADASITUAÇ«D ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/04/2017 às 14:41:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 07/04/2017

04/07/2017,02j24:32PM 10.52.180,150 SL~M4070FR:ZER4BQAF70018VF 07/04/2017 14:43
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

IIdentificação

Nome Empresarial
LUIZ ROGÉRIO METTE 04915711943

Nome do Empresário
LUIZ ROGÉRIO METTE

Capital Social
1,00

N" da Identidade Órgão Emissor
88970667 SSP

UF Emissor

PR

CPF

049.157.119-43

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
26/09/2012

(Números de Registro

CNPJ NI RE

16.911.759/0001-66 41-8-0128349-7

íEndereço Comercial

CEP Logradouro
85948-000 SITIO UNHA DOIS VIZINHOS

Complemento Bairro
CASA RURAL

Município UF
PATO BRAGADO PR

Atividades

Data de 1 nício de Atividades

26/09/2012

Código da Atividade
43.21-5/00

Código da
Atividade

Secundária

1 47.42-3/00
2 95.12-6/00
3 95.11-8/00
4 56.12-1/00

Número

000

Principal Descrição da Atividade Principal
Instalação e manutenção elétrica

Descrição da Atividade Secundária

43.22-3/02

85.99-6/03

47.59-8/99

47.29-6/99

47.51-2/02

Comércio varejista de material elétrico
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Serviços ambulantes de alimentação
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
Treinamento em informática
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

1 04/07/2017,02:23:47PM 10.52.180.150 SL-M4070FR:ZER4BQfiF70018VF 07/04/2017 14:42



Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão htlp://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/cert.

Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mcroempreendedor
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://wvnA/.por1a1doempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n" 16, de 17 de dezembns de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no
endereço eletrônico http://wv1w.receita.fa2enda.Qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

Número do Recibo: ME64013551

Número do Identificador: 16911759000166

Dáta de Emissão:

07/04/2017

2 04/07/2017,02:23:47PM 10.52.180.150 SL-M4070FR:ZER4BQAF70018VF 07/04/2017 14:42



26/04/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradcria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IVI A BAGGIO & CIA LTDA - EPP

CNPJ: 04.636.091/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1751, de 02/10/2014.
Emitida às 07:42:38 do dia 12/04/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/10/2017.
Código de controle da certidão: 6CC1.5466.4AD2.6FBB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Home I SERVIÇOS AO CIDADAO | FGTS Empresa | Consulta
Regularidade do Empregador [ Situação de Regularidade do Empregador

:: Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 04636091/0001-07
Razão Social: M A BAGGIO E CIA LTDA
Endereço; R PIRATINI 1717 / CENTRO / TOLEDO / PR /

85901-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/04/2017 a 25/05/2017

Certificação Número: 2017042604525018258778

Informação obtida em 26/04/2017, às 16:06:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf^geCfSImprirairCrf.asp 26/04/2017
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M A BAGGIO & CIA LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.636.091/0001-07

Certidão n°: 127977517/2017

Expedição: 26/04/2017, às 16:05:09
Validade: 22/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M A BAGGIO & CIA LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

04.636.0 91/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011-

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidaa e sugestões: cndtStst.jus.br
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Home 1 SERVIÇOS AO CIDADAO | FGTS Empresa | Consulta
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador

:: Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 00059534/0001-93
Razão Social: CÉSAR LUIZ THOMAS ME

Nome Fantasia: ELETRO ELETRÔNICA THOMAS

indereço: AV AMAZONAS S/N SALA / CENTRO / ENTRE RIOS
DO OESTE / PR / 85988-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/04/2017 a 12/05/2017

Certificação Número: 2017041301330742538048

Informação obtida em 26/04/2017, às 16:08:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

msm

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf^geCfSImprimirCrf.asp

INavegue pela CAIXA

26/04/2017



26/04/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CÉSAR LUIZ THOMAS - EPP

CNPJ: 00.059.534/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstgs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:39:48 do dia 14/03/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/09/2017.

Código de controle da certidão: D4E6.F475.4F74.5E32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CÉSAR LUIZ THOMAS - EPP (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.059.534/0001-93

Certidão n°: 127977543/2017

Expedição: 26/04/2017, às 16:05:32
Validade: 22/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CÉSAR LUIZ THOMAS - EPP (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.059.534/0001-93, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas (i sugestões: cndtStst. jas.br



26/04/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ ROGÉRIO METTE 04915711943

CNPJ: 16.911.759/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-8.212, de 24 de julho de 1991.
I

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:58:48 do dia 26/04/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/10/2017.

Código de controle,da certidão: EABC.6F18.ACEC.D47D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrÊ'CrfyFgeCFSImprimirP..

CJkÊJ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

VOLTAR

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 16911759/0001-66
Razão Social: LUIZ ROGERIO METTE 04915711943

Endereço: srr linha dois vizinhos sn / zona rural / pato bragado /
PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que Ifie confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/04/2017 a 27/05/2017

Certificação Número: 2017042811112135166053

Informação obtida em 28/04/2017, às 11:11:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

28/04/2017 11:12
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALEiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIZ ROGÉRIO METTE 04915711943 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.911.759/0001-66

Certidão n°: 127976996/2017

Expedição: 26/04/2017, às 16:00:09

Validade: 22/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUIZ ROGÉRIO METTE 04915711943 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 16.911.759/0001-66, NÃÒ CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e j:uridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente, aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt5tst.jus.br



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrÉ'CrfiTgeCFSImpriniirPa.

caí
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Reguiaridade do FGTS - CRF

Inscrição: 16911759/0001-66
Razão Social: LUIZ rogerio me^

Endereço:

E 04915711943

SIT UNHA DOIS VIZINHOS SN / ZONA RURAL / PATO BRAGADO /
PR/85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/04/2017 a 27/05/2017

Certificação Número: 2017042811112135166053

Informação obtida em 28/04/2017, às 11:18:33.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
w ww .caixa.gov.br

1(§^ge:l 04/28/2017,11:01:04AM 10.52.180.150 SL~M4070FR:ZER4BQAF70018V5*
28/04/2017 11:20



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ADJUDICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 019/2017
Objeto: Conserto da Central Telefônica instalada junto à Escola Municipal.

Comunico a Empresa LUIZ ROGÉRIO METTE 04915711943 —MEI, que a proposta por ela
apresentada foi a melhor classificada no processo de Licitação - Dispensa n.s 019/2017, e que
a mesma está autorizada a contratar com este Município, para entrega do objeto desta
Licitação, para a plena consolidação do previsto, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 28 de abril de 2017.

'AR ROHDE:

do M^éípio

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOLOGAÇAO - DISPENSA DE LIClTAÇAO N.s 019/2017.
Objeto: Conserto da Central Telefônica instalada junto à Escola Municipal.

Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico
assinado, aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de
Administração/Finanças encarregada de promover a contratação da empresa LUIZ ROGÉRIO
METTE 04915711943 - MEI, conforme descrito neste certame, ao valor global de R$ 1.485,00
(um mil quatrocentos e oitenta e cinco reais), para a plena consolidação do previsto neste
Certame, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 28 de abril de 2017.

A
I^OMAR ROHDEN^

prefeito do Muni0}io

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL.

PUBLICADO NODIÁRIO OFICIAL
O r^úmAJ.-±o "mlJTT—z

íossifl—
^

1/ís

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná


